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Severino Pessoa afirma que
a ampliação do Prouni é mais
uma conquista dos brasileiros

Deputado garante recursos para uma 
nova unidade de saúde em Jacuípe

Deputado votou favorável a MP que muda regras do programa

Com o voto favorá-
vel do deputado federal 
Severino Pessoa (MDB), 
a Câmara dos Depu-
tados aprovou nesta 
semana a Medida Provi-
sória 1075/21, que muda 
as regras do Programa 
Universidade para Todos 
(Prouni), permitindo a 
oferta de bolsas pelas 
faculdades privadas 
participantes a alunos 
vindos de escolas particu-
lares sem bolsa. A matéria 
será enviada ao Senado.

O Prouni foi criado 
em 2005 e prevê a oferta 
de bolsas de estudos para 
estudantes de graduação 
em faculdades privadas 
em troca da isenção de 
tributos (IRPJ, CSLL e PIS/
Cofins). Atualmente, o 
público-alvo são estudan-
tes que tenham cursado 
o ensino médio todo em 
escola pública ou com 

bolsa integral em institui-
ção privada. A regra de 
renda continua a mesma: 
bolsa integral para quem 
tem renda familiar mensal 
per capita de até 1,5 salá-
rio mínimo e bolsa parcial 
para aqueles com renda 
de até três salários.

A mudança valerá a 
partir de julho de 2022 e 
estabelece uma ordem 
de classificação para a 
distribuição das bolsas, 
mantendo a prioridade 
para os egressos do ensino 
público:

•pessoa com defici-
ência quando a reserva de 
vagas por cota for inferior a 
uma bolsa em curso, turno, 
local de oferta e instituição;

•professor da rede 
pública de ensino para 
cursos de licenciatura, 
normal superior e peda-
gogia independente-
mente da renda;

•estudante que tenha 
cursado o ensino médio 
completo em escola da 
rede pública;

•estudante que tenha 
cursado parte do ensino 
médio na rede pública 
e parte na rede privada 
com bolsa integral da 
instituição;

•estudante que tenha 
cursado parte do ensino 
médio na rede pública 
e parte na rede privada 
com bolsa parcial da 
instituição ou sem bolsa;

•estudante que tenha 
cursado o ensino médio 
completo na rede privada 
com bolsa integral da 
instituição; e

•estudante que tenha 
cursado o ensino médio 
completo na rede privada 
com bolsa parcial da insti-
tuição ou sem bolsa.

“Essa é mais uma 
conquista dos brasilei-
ros que irá facilitar o 
acesso à universidade. A 

Educação é um dos pila-
res fundamentais para 
o desenvolvimento do 
nosso país e a garantia de 
um futuro melhor para os 
brasileiros”, frisou Seve-
rino Pessoa.

COTISTAS
Outra mudança com 

vigência a partir de julho 
de 2022 é a separação 
das bolsas reservadas 
para as cotas destinadas 
a pessoas com deficiên-
cia, indígenas ou pardos. 
A quantidade total de 
bolsas para cotistas é 
calculada seguindo a 
proporção de pessoas 
que se autodeclararam 
pertencentes a qual-
quer um desses grupos 
segundo o último censo 
do IBGE, mas hoje não 
existe separação entre os 
subgrupos de etnia (indí-
genas, negros e pardos) e 
de pessoa com deficiên-
cia.

O deputado federal 
Severino Pessoa (MDB) 
anunciou, nesta terça-
-feira (26), a destinação 
de uma emenda no valor 
de R$ 953 mil para a cons-

trução de uma Unidade 
Básica de Saúde (UBS) 
no município de Jacuípe, 
localizado na região norte 
do Estado de Alagoas.

O anúncio do envio 
do recurso foi oficializado 
pelo parlamentar em seu 

gabinete, nas presenças 
do prefeito do município, 
Amaro Ferreira da Silva 
Junior, popularmente 
conhecido como Júnior 
Carro Veio (MDB) e dos 
vereadores Zezinho e 
Paulo Buarque.

De acordo com Seve-
rino Pessoa, a futura UBS 
representará um impor-
tante ganho na qualidade 
da atenção básica da saúde 
do município. “Investir 
na atenção básica é inves-
tir na qualidade de vida 

e na saúde das pessoas. 
Meu gabinete estará 
sempre de portas abertas 
ao povo de Jacuípe, para 
que possamos levar ainda 
mais investimentos para 
aquele município”, asse-
gurou o deputado.
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Valor das Deduções (R$) Outras Retenções (R$)Descontos Incondicionados (R$) Descontos Condicionados  (R$)

 Natureza Operação

 Local da Prestação

 ISSQN a Reter ( ) Sim (X) Não

1-Exigível

7.500,00

MACEIÓ - AL

0,00

0,00

7.500,00

0,00

 Opção Simples Nacional

 Regime Especial Tributação

(X) Sim () Não

0-Nenhum

 Retenções Federais (R$)

 Valor Líquido (R$)

 Base de Cálculo (R$)

 Alíquota

 Valor do ISSQN (R$)

Dados do Prestador de Serviço

Tel: 3327-8954

Tel: (82)99947-2225

Código do Serviço / Atividade

Endereço:

CNPJ/CPF: 09.073.777/0001-50

1.09 / 6319400 - portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA

Código Verificação RPS Número do RPS NFS-e Substituída

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Nº NFS-e:
895

Data e Hora de Emissão
02/05/2022 12:26:33

Cod Verificação NFS-e
DK1L90VBB

Competencia:
05/2022

Razão Social/Nome: PLUS EDITORA E SERVICOS LTDA

  AV  FERNANDES LIMA, 1513 - FAROL CEP: 57055-000 0201

Município: MACEIÓ UF: AL

Dados do Tomador de Serviço

CNPJ/CPF:

Razão Social/Nome:

Endereço:

662.560.704-53 CCM:

SEVERINO DE LIRA PESSOA

RUA CÍCERO ROMÃO DA SILVA, 103 - NOVO HORIZONTE CEP: 57312-640

Município: ARAPIRACA UF:

Referente a publicação de matérias da atuação parlamentar do deputado federal Severino Pessoa em portais de noticias e blogs de Alagoas, serviços de
clipagem eletrônica [áudio e vídeo], produção de conteúdo para rádio e veiculação de uma página no jornal Correio dos Municípios, conforme comprovantes
em anexo.

AL

7.500,00Valor Total (R$):

CCM: 900783648

Email: adalbertocustodio@yahoo.com.br

Código da Obra Código ART

Detalhamento Específico da Construção Civil

Avisos

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador do Serviço.
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site, http://Município de Maceió.giss.com.br com a utilização do Código de
Verificação.
3 - Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional.Não gera direito a crédito fiscal de ISS e IPI.

Email:

Deduções / Descontos / Outras Retenções

0,00 0,00

PIS  (R$) COFINS  (R$) IR  (R$) INSS  (R$)

0,000,00

CSLL  (R$)

0,00

Tributos Federais

0,00 0,00 0,00 0,00

Discriminação dos Serviços




